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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos  para o exercício de 2015) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,7194

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 129,60

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de Janeiro a Dezembro de 2014  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,41%

sexta-feira, 18 de setembro de 2015 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 60  (174) – 3

3.30. Garantir e viabilizar o atendimento dos educandos 
com dificuldades de aprendizagem nas Unidades Educacionais 
no ensino fundamental e médio, consonante com o projeto 
político pedagógico da Unidade Educacional, por profissionais 
da rede de ensino, a fim de atender as especificidades de cada 
educando, nos termos do art. 2º, inciso I, IV e IX, da Lei Federal 
nº 13.005/14.

3.31. Orientar a política do sistema municipal de ensino, de 
forma a buscar atingir as metas do IDEB, diminuindo as diferen-
ças entre as escolas com menores índices e a média nacional, 
garantindo equidade da aprendizagem.

3.32. Envidar esforços para alinhar o padrão do sistema 
de educação pública aos padrões internacionais, a exemplo 
do Programa Internacional de Avaliação de Alunos (PISA) da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE).

3.33. Implementar educação em todas as unidades es-
colares da rede municipal de ensino que garanta um sistema 
escolar inclusivo, que crie ações específicas de combate às 
discriminações e que não contribua para a reprodução das 
desigualdades que persistem em nossa sociedade. E, também, 
garanta um espaço democrático, onde as diferenças não se 
desdobrem em desigualdades e se implementem políticas de 
combate às mesmas.

3.34. Implantar programa de atendimento pedagógico 
hospitalar para crianças e adolescentes que se encontrem hos-
pitalizados, com a realização de atividades multidisciplinares 
nesse período.

META 4
Valorizar o profissional do magistério público da educação 

básica, em especial da rede municipal de ensino, aproximando 
gradativamente seu rendimento médio até a equiparação ao 
dos demais profissionais com escolaridade equivalente até o 
sexto ano de vigência deste PME e garantir uma política de 
formação continuada.

Estratégias:
4.1. Promover a valorização de todos os profissionais da 

educação, em especial da rede municipal de ensino, assegu-
rando os direitos já adquiridos, em especial da Lei nº 14.660, 
de 2007, e garantindo a formação inicial e continuada em 
cursos de formação de graduação e de pós-graduação, “lato” 
e “stricto sensu”.

4.2. Implementar planos de Carreira para os (as) profis-
sionais do magistério público da educação básica, observados 
os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 
2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de 
trabalho em um único estabelecimento escolar.

4.3. Garantir na rede municipal de ensino o máximo de 
dois terços da carga horária para o desempenho das atividades 
de interação com os educandos, dando plena efetivação do 
disposto no § 4º do art. 2º da Lei Federal nº 11.738, de 16 de 
julho de 2008, nos termos dos Pareceres nº 9 e seu Anexo I, e 
nº 18 da Câmara da Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação CNE/CEB, homologados pelo Ministério da Educação, 
para todas as jornadas de trabalho do magistério público.

4.4. Estabelecer na rede municipal de ensino mecanismos 
de incentivo à permanência dos professores e equipe técnica 
nas unidades educacionais, garantindo o desenvolvimento e a 
continuidade do trabalho pedagógico coletivo.

4.5. Envidar esforços junto à União e ao Estado de São Pau-
lo para que seja garantido aos professores da Educação Básica 
no Município de São Paulo o direito a formação específica de 
nível superior.

4.6. Celebrar convênios, parcerias ou contratações com 
instituições de Ensino Superior para oferecer cursos e progra-
mas especiais para assegurar formação específica na Educação 
Superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes, em 
efetivo exercício, com formação de nível médio na modalidade 
normal, não licenciados ou licenciados, em área diversa da sua 
atuação docente.

4.7. Estimular a ampliação do número de professores da 
Educação Básica com formação em nível de pós-graduação 
“lato” e “stricto sensu”, até o último ano de vigência deste 
Plano.

4.8. Regulamentar na rede municipal de ensino a licença 
remunerada para estudo de pós-graduação “stricto sensu” 
profissionais da educação.

4.9. Regulamentar aos profissionais vinculados à rede 
pública de Educação a possibilidade de realizar intercâmbios, 
visando o aperfeiçoamento profissional, compreendido como 
educacional, cultural e científico, por meio de ações de coope-
ração internacional.

META 5.
Universalizar, até 2016, a Educação Infantil para as crianças 

de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade e assegurar, durante a 
vigência do Plano, atendimento para 75% das crianças de zero 
a 3 anos e 11 meses ou 100% da demanda registrada, o que 
for maior.

Estratégias:
5.1. Investir na ampliação da oferta de educação infantil 

de 0 (zero) a 3 (três) anos na rede direta, indireta e conveniada, 
assegurando sua qualidade.

5.2. Preservar as especificidades da educação infantil na 
organização da rede municipal, garantindo o atendimento da 
criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que 
atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação 
com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso da criança de 
6 (seis) anos de idade no ensino fundamental.

5.3. Construir novas unidades educacionais de educação 
infantil, considerando a demanda de cada região, os projetos 
arquitetônicos e os mobiliários adequados à faixa etária, con-
templando ainda os critérios de acessibilidade.

5.4. Garantir aos povos indígenas possibilidade de matrí-
cula em centros de educação infantil nas suas especificidades 
e territórios.

5.5. Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a 
oferta do atendimento educacional especializado complementar 
e suplementar aos (às) educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdota-
ção, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a 
transversalidade da educação especial nessa etapa da educação 
básica.

5.6. Buscar junto ao programa nacional de construção e 
reestruturação de escolas, previsto no Plano Nacional de Edu-
cação – PNE (Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014), 
recursos para construção de novas unidades, bem como de 
aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria 
da rede física de escolas de educação infantil.

5.7. Priorizar o acesso à Educação Infantil até zerar a de-
manda efetiva nos setores de educação em que existam mais 
de 20% das crianças de zero a (cinco) anos em Índice Paulista 
de Vulnerabilidade Social – IPVS Alta e Muito Alta, aferido pela 
Fundação SEADE, e em setores com menos de 20% de matrícu-
las na faixa de zero a 3 (três) anos.

5.8. Promover, através da Secretaria Municipal de Educa-
ção, a busca ativa de crianças em idade correspondente à Edu-
cação Infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de op-
ção da família em relação às crianças de zero até 3 (três) anos.

5.9. Ampliar gradativamente a oferta para crianças de 
zero a 5 (cinco) anos em período integral em todas as unida-
des educacionais, com condições materiais, estrutura física e 
pedagógica adequadas, conforme estabelecido nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, respeitada a 
opção da família.

5.10. Promover formação inicial e continuada das (dos) 
profissionais da Educação Infantil em convênios e parcerias 
com instituições de Ensino Superior e Universidades, preferen-
cialmente públicas, de modo a difundir propostas pedagógicas 
que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de 
ensino-aprendizagem e às teorias educacionais, no atendimento 
da população de zero a 5 (cinco) anos.

5.11. Ampliar os investimentos em recursos didáticos e 
pedagógicos de qualidade nas unidades educacionais de Edu-
cação Infantil respeitando seus Projetos Políticos Pedagógicos.

5.12. Considerar no Projeto Político Pedagógico das escolas 
de educação infantil a escuta das crianças como princípio for-
mativo para a democracia.

META 6.
Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos pú-

blico e gratuito com qualidade socialmente referenciada para 
a demanda de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo 
menos 95% (noventa e cinco por cento) dos educandos conclua 
essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência 
deste Plano.

Estratégias:
6.1. Participar ativamente da construção do Regime de 

Colaboração com a União e o Estado de São Paulo, conforme 
trata o art. 7º do PNE.

6.2. Fortalecer, em regime de colaboração com o Estado de 
São Paulo e a União, o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos bene-
ficiários de programas de transferência de renda, bem como das 
situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, 
visando ao estabelecimento de condições adequadas para o 
sucesso escolar dos educandos, em colaboração com as famílias 
e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
infância, adolescência e juventude.

6.3. Promover, em regime de colaboração com o Estado de 
São Paulo e a União, a busca ativa de crianças e adolescentes 
fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude.

6.4. Garantir, em regime de colaboração com a União e o 
Estado de São Paulo, o atendimento das comunidades indíge-
nas preferencialmente nas respectivas comunidades, por meio 
do redimensionamento da distribuição territorial da oferta, 
limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, 
de forma a atender às especificidades dessas comunidades, 
garantido consulta prévia e informada.

6.5. Implementar políticas de prevenção à evasão motivada 
por qualquer forma de discriminação, violência e preconceito, 
criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão.

6.6. Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, 
de maneira articulada, a organização do tempo e das atividades 
didáticas entre a escola e a comunidade.

6.7. Promover a relação das escolas com instituições e 
movimentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de 
atividades culturais para a livre fruição dos educandos dentro 
e fora dos espaços escolares, assegurando que as escolas se 
tornem polos de criação e difusão cultural.

6.8. Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio 
de estreitamento das relações entre as escolas e as famílias.

6.9. Garantir o direito à aprendizagem e construção do 
conhecimento através de política voltada para a superação da 
exclusão, evasão e repetência escolares, que vise à articulação 
entre ciclos/etapas de aprendizagem e a continuidade do 
processo educativo, considerando o respeito às diferenças e as 
desigualdades entre os educandos.

META 7.
Estimular a universalização, até 2016, do atendimento 

escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 
anos e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a 
taxa líquida de matrículas no Ensino Médio para 85% (oitenta 
e cinco por cento).

Estratégias:
7.1. Demandar do Estado de São Paulo e da União, em re-

gime de colaboração, o redimensionamento da oferta de Ensino 
Médio nos turnos diurno e noturno, bem como a distribuição 
territorial das escolas de Ensino Médio, de forma a atender a 
toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas 
dos educandos, considerando a infraestrutura necessária a um 
trabalho pedagógico de qualidade, contemplando-se desde a 
construção física, com adaptações adequadas às especificida-
des técnico-pedagógicas desse nível de ensino e a educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação, até os espaços especializados 
de atividades técnico-científicas, artístico-culturais, esportivas, 
recreativas, e a adequação de equipamentos.

7.2. Incentivar a criação de programas de educação e de 
cultura para a população de jovens, na faixa etária de 15 (quin-
ze) a 17 (dezessete) anos, promovendo a relação dos equipa-
mentos públicos de cultura (CEU, bibliotecas, teatros, cinemas, 
museus, Casas de Cultura, Planetário, dentre outros) com as 

escolas de ensino médio das redes públicas, a fim de garantir 
a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos 
educandos e de iniciação às linguagens artísticas dentro e fora 
dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se 
tornem polos de criação e difusão cultural.

7.3. Implementar políticas para correção do desequilíbrio, 
gerado por repetências sucessivas, entre os anos de permanên-
cia do educando na escola e a duração do nível de ensino, re-
duzindo o tempo médio de conclusão para o tempo de duração 
desta etapa da Educação Básica.

7.4. Implementar políticas de prevenção à evasão ou qual-
quer forma de discriminação e preconceito, criando rede de 
proteção contra formas associadas de exclusão.

7.5. Estimular a participação dos adolescentes nos cursos 
das áreas tecnológicas e científicas.

7.6. Colaborar para a expansão das matrículas de Educação 
Profissional técnica de nível médio nas redes públicas, estadual 
e federal, de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 
levando em consideração a responsabilidade dos Institutos na 
ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, 
sociais e culturais locais e regionais.

7.7. Promover a realização de estágios na Prefeitura Mu-
nicipal de São Paulo para educandos da Educação Profissional 
técnica de nível médio, preservando-se seu caráter pedagógico 
integrado ao itinerário formativo dos educandos, visando à 
formação de qualificações próprias da atividade profissional, à 
contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude.

META 8.
Universalizar, para a população com deficiência, trans-

tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, o acesso à Educação Básica e ao atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular 
de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de 
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 
especializados, públicos ou conveniados, até o final de vigência 
deste Plano.

Estratégias:
8.1. Acomodar a demanda dos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação do ensino fundamental em regime de colabora-
ção com o Estado de São Paulo, de forma que a responsabili-
dade pelas matrículas deverá ser pactuada durante a década.

8.2. Promover, no prazo de vigência deste PME, a univer-
salização do atendimento escolar à demanda manifesta pelas 
famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, observado o que dispõe a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

8.3. Assegurar, em regime de colaboração com o Estado de 
São Paulo, a oferta de educação de jovens e adultos à popula-
ção com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação aos que não tiveram acesso à 
educação básica na idade própria, bem como promover a arti-
culação entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência 
social e direitos humanos, em parceria com as famílias para 
oferecer outras formas de atendimento além do atendimento 
escolar, especialmente àqueles com idade superior à faixa etária 
de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção 
integral ao longo da vida.

8.4. Garantir em todas as regiões, em regime de colabo-
ração com o Estado de São Paulo e a União, centros multi-
disciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, articulados com 
instituições acadêmicas, que desenvolvam pesquisa sobre a 
temática, e integrados, por profissionais das áreas de saúde, 
assistência social, pedagogia e psicologia, em número propor-
cional à quantidade de educandos com necessidades especiais 
atendidos na região, para apoiar o trabalho das (os) professoras 
(es) da Educação Básica com as (os) educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação.

8.5. Promover, em regime de colaboração com o Estado de 
São Paulo e com a União, programas suplementares que pro-
movam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir 
o acesso e a permanência das (dos) educandos com deficiência 
por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte 
acessível e da disponibilização de material didático adequado 
e de recursos de tecnologia assistiva que visem à autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social.

8.6. Garantir, em regime de colaboração com o Estado de 
São Paulo e com a União, a oferta de educação bilíngue, em 
Língua Brasileira de Sinais – Libras como primeira língua e na 
modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, 
aos educandos surdos e com deficiência auditiva, de 0 a 17 
anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos 
termos do art. 22 do Decreto Federal nº 5.626, de 22 de dezem-
bro de 2005, dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência, respeitando a opção da família e 
do educando, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura 
para cegos e surdo-cegos.

8.7. Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a 
exclusão do ensino regular sob alegação de deficiência e pro-
movida à articulação pedagógica entre o ensino regular e o 
atendimento educacional especializado.

8.8. Garantir a oferta de professores(as) do atendimento 
educacional especializado, profissionais de apoio, instrutores de 
Libras, tradutores e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para 
surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e 
professores bilíngues.

8.9. Fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento 
de metodologias, materiais didáticos, equipamentos e recursos 
de tecnologia assistiva que visem à promoção do ensino e 
aprendizagem, autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social e produtiva a educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, de modo a subsidiar a formulação de políticas 
públicas intersetoriais que atendam a suas especificidades 
educacionais.

8.10. Ampliar na rede municipal de ensino as equipes de 
profissionais de educação para atender à demanda do processo 
de escolarização de educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdota-

ção, garantindo a oferta de professoras (es) do atendimento 
educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares.

8.11. Buscar junto ao Ministério da Educação, nos órgãos 
de pesquisa, demografia e estatística competentes, a obtenção 
de informação detalhada sobre o perfil das pessoas com defici-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilida-
des ou superdotação no município de São Paulo.

8.12. Promover parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, em parceria 
com o poder público, visando ampliar a oferta de formação 
continuada e a produção de material didático acessível, assim 
como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, 
participação e aprendizagem dos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação matriculados no ensino regular e a oferta 
de atendimento educacional especializado complementar ou 
suplementar, quando necessário.

8.13. Ofertar atendimento complementar a educandos com 
altas habilidades ou superdotação em parcerias, a critério do 
Município, com instituições públicas e privadas especializadas.

8.14. Prestar apoio aos educandos com deficiência ou 
transtornos globais do desenvolvimento que necessitem de 
suporte intensivo para realizar sua higiene, alimentação e 
locomoção, oferecendo formação aos profissionais que prestam 
este serviço.

8.15. Oferecer formação continuada para os educadores 
que atuam no ensino regular e no AEE – Atendimento Educacio-
nal Especializado, bem como para toda comunidade escolar, na 
perspectiva da educação inclusiva a fim de atender as deman-
das específicas do público alvo da educação especial.

8.16. Garantir atendimento educacional especializado 
complementar ou suplementar, preferencialmente em salas 
de recursos multifuncionais ou nos serviços especializados 
conveniados a todos os educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdota-
ção, matriculados na rede pública educação básica, conforme 
necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a 
família e o educando, investindo na ampliação da oferta com a 
implantação das salas de recurso multifuncional;

8.17. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, 
bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, juntamente com o 
combate às situações de discriminação, preconceito e violência, 
com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o 
sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infân-
cia, à adolescência e à juventude.

META 9.
Oferecer educação integral em tempo integral em, no míni-

mo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma 
a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos edu-
candos da Educação Básica até o final da vigência deste Plano.

Estratégias:
9.1. Promover, com o apoio da União e do Estado de São 

Paulo, a oferta de Educação Básica pública em tempo integral, 
por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma 
que o tempo de permanência dos educandos na escola, ou sob 
sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) 
horas diárias.

9.2. A extensão do tempo de permanência dos educandos 
deve estar em consonância com o Projeto Político Pedagógico 
de cada unidade educacional, orientando-se pelos princípios 
democráticos e participativos, bem como mediante a disponi-
bilidade nas unidades educacionais de espaço arquitetônico e 
mobiliário adequado para atendimento em tempo integral.

9.3. Construir, em regime de colaboração com a União e 
o Estado de São Paulo, escolas com padrão arquitetônico e 
de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, 
por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, 
inclusive de informática, espaços para atividades culturais, 
bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros 
equipamentos, prioritariamente em regiões com Alta e Muito 
Alta Vulnerabilidades conforme o Índice Paulista de Vulnerabili-
dade Social – IPVS, aferido pela Fundação SEADE.

9.4. Promover a relação das escolas com instituições cul-
turais, equipamentos públicos de Cultura (CEU, bibliotecas, 
teatros, museus, Casas de Cultura), bem como a movimentos 
culturais e Pontos de Cultura, a fim de garantir a oferta regular 
de atividades culturais para a livre fruição dos educandos e de 
iniciação às linguagens artísticas dentro e fora dos espaços 
escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de 
criação e difusão cultural.

9.5. Promover a relação das escolas da Educação Básica 
com equipamentos públicos de esportes, a fim de garantir a 
oferta regular de atividades esportivas para os educandos.

9.6. Garantir, em colaboração com o Estado de São Paulo, 
a educação em tempo integral para educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, considerando inclusive o atendimento edu-
cacional especializado complementar e suplementar ofertado 
em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em 
instituições especializadas.

META 10.
Superar, na vigência deste PME, o analfabetismo absoluto 

na população com 15 (quinze) anos ou mais e ampliar a escola-
ridade média da população.

Estratégias:
10.1. Envidar esforços, em regime de colaboração com 

Estado de São Paulo e a União, para realizar censo no municí-
pio de São Paulo no prazo de dois anos para mapeamento da 
situação de jovens, adultos e idosos não alfabetizados ou com 
escolaridade incompleta e das demandas existentes para alfa-
betização, Ensino Fundamental, Médio e Educação Profissional, 
inclusive nas unidades prisionais no município de São Paulo.

10.2. Promover busca ativa de jovens e adultos fora da 
escola, em parceria com as áreas de assistência social, saúde, 
cultura, direitos humanos, esportes, e proteção à juventude, 
aos idosos e às pessoas com deficiência, prevendo ainda a re-
alização de chamadas públicas regulares na grande mídia para 
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